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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente feito justifica-se pois vários condomínios habitacionais foram construídos no entorno, portanto
inúmeros usuários aguardam no ponto supracitado, sobretudo idosos. 

instalação de assento em ponto de ônibus localizado na Avenida do Firmamento, em frente ao número 124,
Prosperidade. 
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Adriano Zago 1
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